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PROJETO DE LEI N" 1712019

PROFOI...lENTE: Celso Dal N{olin/PR
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EMENT,II Altera a Lei NÍunicipal n" 5.ó89, de 20.12.21)10 (define a data de 14 de novembto como aniversário da cidade

clc Cascavcl, e dá outtas providências).
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Compete à Comissão de Jusúça c Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legrslativa das proposições.

O Projeto de Lei apresentâdo tem por objetivo alterar o caput dos artigos 1" e 2" da ki Mur:.rcipal n" 5.689 /2010,

deFlrindo como dirta ohcial do aniversário da cidade de Cascavel, o dia 14 de dezembro de cada ano, que será inserido lo
ca.lendáio pda Sccrctatia Municipal de Cdtura e Esporte. Ainda, no seu artigo 2", define ate "fca comemoradt no ano de

201 L o 59' anirersáio da ddade".

Cc,nsta na jusificativa, que a proposição tcm Por objct.ivo corrigt urn erro histótico em flesso município quanto a

rea! idade de Cascavel e data <ia comemotação de seu anivetsátio, Segundo ír projeto, o anivcrsário vinha sendo

comemorado er[oneament€ desie o ano de 2011, bem como, aproveita a oportunidade para alterar o mês, haia -,'ista que a

comernoração em novembto nâo cotresponde a real iata da criação do município, alér:e de úazer preluizo pr.ra a

comunida<ic em gerai pcr Ftcar colarlo ao feriado nacional em que comcmoramos o "Dia da Proclamação da República".
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Destâ form4 úatando-se de matéria de intetesse local c de competência cornum, conforme preconiza o artigo 30,

inciso I, da Constituição Fedcral, não se vislun:bra impedimento para que o Poder ),egislatwo discipLinc a aluciida matéria,

estando apta à apreciação dos nobres parlamentares.

Portanto, após avaliar a matéria como Relator nos teffnos do artigo 38, taput, do Regimento Intemo, não veriÊrco

irnpedimcntos consdnrcionais, legais e técnicos à tramitaçâo do projeto, deste modo, maniíesto o meu voto

Fevon,{l'u.

iI- voro DA crfMISSÃo

À Comissão de Jusriça e Redação por meio dos seus Vereadorcs acompanham o voto do Eminente Rclator e

opinam pelo Voto FAYORÁVEL ao projeto dc Lei.

E o Parecer. Sala das Comissõcs Pcrmarentes

Cascavel,20 de feveteiro dc 2019
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